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Brasília, 15 de dezembro de 2016. 

À empresa 
LENOVO TECNOLOGIA (BRASIL) LTDA 
CNPJ: 07.275.920/0001-61 

 

 
RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS TÉCNICOS 

 

 Trata-se de pedido de esclarecimento apresentado pela empresa LENOVO TECNOLOGIA 

(BRASIL) LTDA. acerca das especificações técnicas dos equipamentos, conforme Termo de 

Referência, anexo do Edital de Pregão Eletrônico nº 4/2016 - UASG 201057, que tem por objeto 

o registro de preços de equipamentos de informática (notebook, desktop e monitor), em 

especial quanto aos preços referenciais e aceitação dos preços propostos. 

 

 Considerando tratar-se de esclarecimentos de ordem técnica a solicitação foi 

encaminhada à área técnica demandante do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 

Gestão para manifestação. 

 

 Assim, junta-se a presente resposta formulada pela área técnica. 

 

 

 

GILNARA PINTO PEREIRA 
Pregoeira Oficial 
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1 - No Anexo I – Termo de Referência, Item I – Computador Portátil (Notebook): subitens 1.6. 
CONTROLADORA DE VÍDEO esta sendo solicitado: 

“1.6.1. Controladora gráfica integrada à placa principal, 32 bits por pixel, com suporte a 
monitor estendido, DirectX-11 e OpenGL, com 1 (uma) saída VGA e 1 (uma) saída digital 
HDMI; 

1.6.1.1. Caso sejam fornecidas saídas Mini-VGA e Mini-HDMI, deverão acompanhar 
adaptadores para VGA e HDMI, respectivamente.” 

Tendo em vista que nosso equipamento dispõe nativamente de saídas do tipo HDMI e MiniDP, 
perguntamos se serão aceites equipamentos com adaptador MiniDP para VGA. Nosso 
entendimento esta correto? 

Resposta: Está correto o entendimento, desde que mantidas as demais especificações. 

2 - No Anexo I – Termo de Referência, Item I – Computador Portátil (Notebook): subitens 1.7. 
INTERFACES esta sendo solicitado: 

“1.7.2. Controladora de comunicação sem fio integrada à placa principal, padrões 802.11b, 
802.11g e 802.11n, protocolos 802.11i (WLAN security, TKIP e AES), WEP 64 e 128, WPA, 
WPA2, IEEE 802.11 e IEEE 802.1x, com certificação de homologação da ANATEL para 
dispositivo sem fio, comprovada por meio da respectiva etiqueta afixada ao equipamento, com 
validade vigente. Potência ajustada automaticamente, de acordo com a recepção do sinal, de 
forma a proporcionar economia de bateria. Deverá possuir chave liga/desliga que ative ou 
desative completamente a interface wireless, com suporte ao mesmo no hardware e software 
presentes no equipamento;” 

Tendo em vista que nosso equipamento não possui chave liga/desliga para a função solicitada, 
entendemos que será aceite equipamento que possua essa mesma função no teclado do 
equipamento ofertado. Nosso entendimento esta correto? 

Resposta: Está correto o entendimento. Serão aceitas combinações de teclas do teclado para 

ativação/desativação da interface wireless. 

3 - No Anexo I – Termo de Referência, Item I – Computador Portátil (Notebook): subitens 1.9. 
UNIDADE DE MÍDIA ÓPTICA esta sendo solicitado: 

“1.9. UNIDADE DE MÍDIA ÓPTICA 

1.9.1. Unidade de DVD±RW dual-layer interna; 

1.9.2. Interface tipo Serial ATA ou superior; 

1.9.3. Luz indicadora de leitura; 

1.9.4. Botão de ejeção na parte frontal da unidade; 

1.9.5. Deve possuir mecanismo na parte frontal da unidade que possibilite a ejeção de 
emergência em caso de travamento de mídia ótica na unidade.” 
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Tendo em vista que a maioria dos fabricantes, na qual nos incluímos, não disponibilizam mais 
equipamentos do tipo Corporativos com Unidade de Mídia Ópticas interna ao gabinete, pois 
estamos utilizando a plataforma “Ultrabook”, a qual busca a portabilidade e diminuição do peso 
desses produtos, e ainda, na tendência de que as mídias estão cada vez mais em desuso, 
estaremos ofertando desse dispositivo de forma externa. Nosso entendimento esta correto? 

Resposta: Não está correto o entendimento. O equipamento deverá atender aos 
requisitos mínimos do Edital. 

4 - No Anexo I – Termo de Referência, Item I – Computador Portátil (Notebook): subitens 
1.11. ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA E BATERIA esta sendo solicitado: 

“1.11.4. Travas e/ou conexões que permitam a remoção e troca da bateria sem uso de 
ferramentas.” 

Tendo em vista que nosso equipamento possui 2 baterias, sendo que uma delas é fixa e que 
não pode ser retirada sem a utilização de ferramentas, e que ainda possuímos a opção da 
segunda bateria ter 6 células e que pode ser retirada sem uso de ferramenta, estaremos 
atendendo  solicitado no Termo de Referência. Nosso entendimento esta correto? 

Respostas: Está correto o entendimento, desde que os demais requisitos mínimos 
exigidos em Edital sejam atendidos. 

5 - No Anexo I – Termo de Referência, Item I – Computador Portátil (Notebook): subitens 
1.12. CHASSI esta sendo solicitado: 

“1.12.3. Luzes acopladas para indicar e permitir monitoramento das condições de 
funcionamento do equipamento com, no mínimo, os indicadores de acesso a disco, recarga e 
fonte alternada;” 

Seguindo a tendência de mercado e que já a alguns anos já esta ocorrendo, nossos 
equipamentos não possuem mais Leds indicadores de atividades conforme Termo de 
Referência, o que é utilizado atualmente é apenas o Led de indicação de Ligado e Desligado. 
Sendo assim entendemos que poderemos ofertar equipamentos com as funcionalidades 
informadas por esse fabricante, sem a perda de qualquer outra funcionalidade e qualidade. 
Nosso entendimento esta correto? 

Resposta: Não está correto o entendimento. O equipamento deverá atender aos 
requisitos mínimos do Edital. 

 


